












São Bernardo do Campo, 10 de novembro de 2023. 

 

 

Ao Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação do Município de Mococa 

Sr. Leandro José da Rocha Pichotano 

 

 

 Prezado Presidente, 

 

 Em atenção a Vossa solicitação de análise dos recursos e contrarrazões interpostas 
contra decisão da comissão da licitação de Mococa, que habilitou todas as empresas licitantes 
participantes do processo licitatório que tem por objeto a concessão dos serviços de 
transporte público coletivo, após detalhada análise dos argumentos expostos nas peças 
recursais, e das documentações juntadas nos autos, inclusive aquela requerida pela Comissão 
em sede de diligência para as empresas licitantes, vimos por meio desta encaminhar nosso 
parecer técnico. 

 

P A R E C E R   T É C N I C O 

Questionamentos realizados pela empresa Viação Itupeva Ltda. em seu recurso 
administrativo: 

 

1) Impossibilidade de conferir a autenticidade das assinaturas digitais 
nos documentos impressos entregues à comissão. 

 
A certificação digital é uma ferramenta importante para agilizar a validação de 

documentos, desburocratizar processos administrativos e reduzir custos operacionais no 
setor privado e também nos serviços públicos. 

 
No entanto, quando falamos sobre a validade jurídica dos documentos eletrônicos, 

ou seja, a legalidade deste tipo de documento, é necessário fazer menção à Medida 
Provisória 2.200-2/2001. 

 
Esta MP instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, para 

garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma 
eletrônica. 

 



Ou seja, a Medida Provisória 2.200-2 de 2001 garante que os documentos digitais 
são válidos juridicamente. Em outras palavras, esta MP deixa claro que os documentos 
eletrônicos possuem a mesma validade legal que os documentos impressos, assinados à mão 
ou autenticados em cartório. 

 
Portanto, a ICP-Brasil é uma cadeia hierárquica de confiança que possibilita a 

emissão do certificado digital, para a identificação de pessoas físicas e jurídicas em meio 
digital. 

 
Neste sentido, tendo em vista o Recurso apresentado pela Viação Itupeva Ltda. de 

que “as assinaturas constantes dos documentos apresentados pelas licitantes, são assinaturas 
digitais, sem a possibilidade de verificação de sua autenticidade”, temos que o edital não 
traz previsão expressa de como os documentos assinados digitalmente devem 
ser apresentados, razão pela qual, em atenção ao princípio da seleção da proposta mais 
vantajosa, previsto no art. 3º da Lei 8.666/1993 e em consonância com o que prescreve o 
art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, pode a Administração Pública realizar diligencias no 
sentido de verificar a autenticidade das assinaturas digitais. 
 
 Isto posto, entendemos que seja importante, neste caso, requisitar os mesmos 
documentos apresentados no certame por e-mail ou entregues em pessoalmente em mídia 
digital, a fim de que seja possível confirmar a autenticidades das assinaturas, subsidiando a 
autoridade competente para julgamento do recurso com tal informação. 
  
 Verificada a autenticidade das assinaturas por meio das diligências a impugnação 
relativa a este item não deve ser acatada, caso contrário, é de rigor que se inabilite a(s) 
empresa(s) que não comprovar(em) a correição de sua documentação. 

 
 

2) Autenticação de documentos realizados após a abertura dos 
envelopes. 

Com referência ao argumento da empresa Viação Itupeva Ltda. a despeito da 
infringência da cláusula 22.5 do edital, por parte das empresas CAF Transportadora EIRELI 
e Transportadora Abreu & Souza Ltda. EPP e DINATUR Traslados e Turismo Ltda., 
opinamos pelo seu acolhimento. 

Verifica-se que o ato convocatório é expresso ao afirmar a vedação de autenticação 
de documentos após abertura dos envelopes, conforme se verifica abaixo: 

“22.5. Todos os documentos devem ser apresentados em sua 
forma original ou sob qualquer forma de cópia autenticada, 
desde que devidamente autenticada e perfeitamente legível, 
ou apresentar cópia e em sessão pública apresentar original 
para autenticação, por fé pública, pela comissão de licitação 



ou publicação em órgão da imprensa oficial, sendo vedado 
fazê-lo após a entrega dos invólucros.” 

O presente processo é realizado pela modalidade Concorrência e não por outra que 
possa flexibilizar tal previsão do edital.  

O edital e claro ao estabelecer a regra para todos os concorrentes, e, por tal razão, 
não pode ser alterado sob pena de ferir o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, isonomia, julgamento objetivo e da legalidade, previstos no artigo 3º da Lei 
8.666/93. 

A regra não pode ser alterada depois da publicação do edital, não havendo letra 
morta na lei ou no edital, deve a Administração seguir a regra publicada e imposta a todos, 
sob pena de vício insanável que pode levar a anulação de todo o procedimento. 

Aqui, diferente da opinião dada para o conflito do item acima, relativo a assinatura 
digital em papel impresso, existe previsão expressa no edital, portanto, não é possível 
privilegiar o princípio da seleção da proposta mais vantajosa, em afronta aos demais 
princípios aqui citados, notadamente, da vinculação ao instrumento convocatório, isonomia, 
julgamento objetivo e da legalidade. 

 

3) Documentos apresentados em Cópia simples pela empresa 
Transportadora Abreu & Souza Ltda. 

Com relação a afirmação realizada pela empresa Viação Itupeva Ltda. com relação a 
apresentação de documentos de inscrição estadual e municipal em cópia simples, assiste em 
parte razão à Recorrente. 

Verificasse às fls. 986 do processo administrativo que o documento de inscrição 
municipal emitido em nome da empresa Transportadora Abreu & Souza Ltda., realmente é 
realizada sem autenticação de cartório. 

Contudo é possível obter, via internet, a sua autenticação pelo QR code contido no 
próprio documento. Desta maneira, não há o que se falar em irregularidade na apresentação 
do cadastro municipal da empresa Recorrida. 

Porém, isso não ocorre com relação ao comprovante de cadastro estadual, inserido 
às fls. 985 do processo administrativo. O documento foi apresentado em cópia simples, não 
podendo ser confirmada sua autenticidade por qualquer meio da internet, vez que o 
documento não traz tal informação. 

Desta maneira, a empresa Transportadora Abreu & Souza Ltda., desatende o item 
22.5 do edital, devendo ser inabilitada por este motivo. 

 



4) Impugnação com relação a representação da empresa Viação 
Pirassununga Ltda. 

Podemos observar nos documentos de habilitação apresentados pela empresa Viação 
Pirassununga Ltda. que em 2022 esta procedeu a alteração de seu contrato social, para 
proceder a alteração do endereço empresarial, bem como o endereço da sócia Ana Claudia 
de Carvalho Lima Infantine. 

Verifica-se, assim, que as demais cláusulas do contrato social foram ratificadas, 
ocorrendo, assim, a alteração e consolidação do contrato social, mantendo-se o mesmo 
quadro societário. 

Neste sentido, temos que a procuração outorgada na vigência do contrato social 
alterado, não perde sua validade em razão da alteração contratual ocorrida em 2022, mesmo 
porque, não podemos confundir a pessoa física dos sócios com a pessoa jurídica, sendo que 
foi esta última quem outorgou os poderes para o Sr. Clésio Alencar Reinig. 

Contudo, o ponto que acreditamos assistir razão à Recorrente versa sobre a 
procuração genérica apresentada no certame. O que se deve observar é se o contrato social 
anterior conferia poderes para as sócias administradoras outorgarem procuração com 
poderes gerais. 

Ao analisar o contrato social anterior e o contrato social alterado, podemos observar 
que os poderes conferidos às sócias administradoras permaneceram iguais, vejamos: 

 

 

Ou seja, verifica-se que não há autorização no contrato social para os sócios 
administradores constituírem procuradores para o fim de representar a sociedade em 



negócios de seu interesse. Neste sentido deve-se aplicar o disposto no artigo 1018 do CC, 
que assim dispõe: 

Art. 1.018. Ao administrador é vedado fazer-se substituir no 
exercício de suas funções, sendo-lhe facultado, nos limites de 
seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 

Neste sentido, temos que os sócios administradores devem seguir estritamente os 
poderes recebidos, possuindo, desta forma, poderes limitados, sendo-lhes vedado qualquer 
ato contrário aos termos do contrato social. 

Neste sentido, cabe-nos observar que os poderes outorgados na procuração delegam 
ao mandatário os mesmos poderes conferidos aos sócios administradores no contrato social, 
não tendo a procuração especificado os atos que o mandatário pode praticar, ou seja, trata-
se de uma procuração genérica para a prática de todos os atos que competem única e 
exclusivamente ao sócio administrador. 

CONSTA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA EMPRESA VIAÇÃO 
PIRASSUNUNGA LTDA., o quanto segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Desta maneira, opinamos pelo acatamento das razões do recurso da empresa 
Recorrente – Viação Itupeva Ltda. que requereu a inabilitação da empresa Viação 
Pirassununga Ltda. 

 

5) Com relação a impugnação dos índices econômico-financeiros e 
demais itens dos balanços das empresas CAF Transportadora EIRELI, 
Transportadora Abreu & Souza Ltda. EPP, Expresso Fênix Viação Ltda. e 
Viação Pirassununga Ltda., realizados pelas empresas Viação Itupeva Ltda. e 
Viação Pirassununga Ltda. 

 



Verifica-se que assiste razão à impugnação realizada com relação às empresas CAF 
Transportadora EIRELI e Transportadora Abreu & Souza Ltda. EPP, vez que os cálculos 
realizados pelas licitantes Recorridas não atendem ao disposto no item 24.4. e seguintes do 
edital. 

A fim de sanar eventuais dúvidas com relação a tais impugnações foram exigidos em 
diligência os documentos eletrônicos ECF e ECD dos exercícios de 2021 e 2022, em 
formato .txt, das empresas Recorridas, não tendo a empresa CAF Transportadora EIRELI 
atendido a determinação do Município, deixando de entregar os documentos solicitados. 

Mesmo assim, é possível afirmar que as empresas Recorridas - CAF Transportadora 
EIRELI e Transportadora Abreu & Souza Ltda. EPP, deixaram de atender ao índice de 
liquidez geral - ILG previsto no edital. 

 Em suas razões de recursos as Recorridas tentam desqualificar a impugnação, mas 
fazem prova exatamente do contrário, vez que afirmam que o item ativo não circulante 
é formado pelo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível, 
ratificando o equívoco no lançamento de valores equivocados no cálculo do seu ILG. 

Isto fica mais evidente ainda quando se verificou o ECF do exercício de 2022 da 
empresa Transportadora Abreu & Souza, que demonstra claramente a confusão feita com 
relação a conta realizável a longo prazo e ativo não circulante. 

 A previsão contida no artigo 178, II, da Lei 6.404/76 é clara e não deixa margem 
para outra interpretação se não aquela que as empresas Recorridas erraram ao somarem 
valores em suas fórmulas que aumentaram a sua liquidez geral, sem qualquer fundamento 
legal. 

 É de rigor afirmar que os índices de liquides geral das empresas CAF Transportadora 
EIRELI e Transportadora Abreu & Souza Ltda. EPP são, respectivamente, de 0,31 e 0,29, 
desrespeitando, portanto, o previsto no item 24.4.4 do edital, devendo ambas empresas 
serem inabilitadas. 

 Importante afirmar ainda, que mesmo avaliando o ECF e ECD de 2021 e 2022 da 
empresa Viação Pirassununga Ltda. não é possível afirmar que houve um equívoco ou 
ilegalidade cometida, mesmo porque os itens “créditos em demanda” no valor de R$ 
6.264.485,58, bem como o lançamento “reserva estatutária” no valor de R$ 8.273.508,46, 
são anteriores aos documentos avaliados. De certo foram verificadas irregularidades de 
lançamento que, a longo prazo, podem não se realizar e comprometer a saúde financeira da 
empresa, além de erros de lançamentos em outras contas que não alteram os índices a ponto 
da empresa Recorrida não atender ao edital de licitação. 

 Como se não bastasse tais irregularidades acima descritas, é de rigor afirmar que os 
valores apresentados de evolução patrimonial da empresa Recorrida – CAF, em seu balanço 
não se sustentam. 



 Assiste razão a Recorrente Viação Pirassununga Ltda. em seus argumentos de 
recurso que os valores apresentados pela empresa Recorrida parecem mais uma obra de 
ficção do que uma peça contábil. Os valores lançados se contradizem a todo momento, 
havendo fortes indícios de irregularidade nas suas escriturações. 

 Com relação a impugnação das informações contábeis da empresa Expresso Fênix 
Viação Ltda. 

Verifica-se que realmente existem alguns pontos divergentes no balanço apresentado 
pela empresa Expresso Fênix Viação Ltda., que por si só não se justificam. Contudo, estas 
inconsistências não são capazes de comprometer os índices apresentados ou ainda capazes 
de afirmar, com 100% de certeza, que existe algum tipo de lançamento irregular. 

Desta maneira, opinamos pelo não acolhimento das razões do recurso interposto 
pela empresa Viação Pirassununga Ltda. 

 Isto posto, somos pela Inabilitação das empresas Transportadora Abreu & Souza 
Ltda., CAF Transportadora EIRELI, DINATUR Traslados e Turismo Ltda. e Viação 
Pirassununga Ltda., pelos motivos acima descritos. 

 Este é o parecer o qual submetemos à Vossa apreciação a fim de subsidiar a decisão 
final do Exmo. Senhor Prefeito do Município de Mococa – autoridade superior competente. 

 

 Sem mais, nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

Claudinei Aparecido Castanha 
CORECON/SP n.º 22.443 

Sócio Administrador 
Cegeplan Consultoria Ltda. 









         
            
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO       

GABINETE DO PREFEITO 
        

_________________________________________________________________ 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.108/2023 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2023  

 

OBJETO: CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 

PÚBLICO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE MOCOCA–SP, EM 

TODO O SISTEMA REGULAR MUNICIPAL, COMPREENDENDO A 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

COLETIVO MEDIANTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE ÔNIBUS  

 

RECORRENTE: VIACÃO PIRASSUNUNGA LTDA  

 

RECORRIDA(S): EXPRESSO FENIX VIAÇÃO LTDA, CAF 

TRANSPORTES LTDA e TRANSPORTADORA ABREU E SOUZA LTDA  

 

Vistos, etc. 

 

I – ACOLHO a decisão exarada pela Comissão Permanente de Licitações e 

adoto seus termos como fundamento da presente Decisão, como se aqui 

estivessem transcritos; 

 

II – Decido CONHECER do Recurso Administrativo, para, no mérito, DAR 

PROVIMENTO PARCIAL, a fim de REFORMAR a decisão da Comissão 

Permanente de Licitações que declarou habilitadas as empresas CAF 

TRANSPORTADORA EIRELI e TRANSPORTADORA ABREU & 

SOUZA LTDA EPP, declarando-as, portanto, INABILITADAS, bem como 

para MANTER a decisão da CPL que declarou HABILITADA a empresa 

EXPRESSO FÊNIX VIAÇÃO LTDA. 



         
            
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA 
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO       

GABINETE DO PREFEITO 
        

_________________________________________________________________ 

 

III – Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências cabíveis e 

prosseguimento do processo. 

 

IV - Publique-se; 

                               

Prefeitura de Mococa, 21 de novembro de 2023. 

 

 

EDUARDO RIBEIRO BARISON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

EDUARDO RIBEIRO 
BARISON:1586464
8841
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